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LEI N.º 1.298/2019
 SÚMULA: Caracteriza como função de saúde pública o controle populacional e de zoo-
noses de animais domésticos no município de Bela Vista do Paraíso, fomenta ações para a prática de 
bem estar animal e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.
 L  E I :
 Art. 1º - O controle populacional e de zoonoses de animais domésticos no município de 
Bela Vista do Paraíso passa a ser caracterizado como função de saúde pública.
 Art. 2° - Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênio e/ou parcerias com entida-
des de proteção animal e outras organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos 
veterinários, empresas públicas ou privadas, para a consecução dos objetivos desta Lei. 
 Art. 3° - A esterilização através de cirurgia ou castração química bem como o controle de 
natalidade poderá ser realizado em qualquer estabelecimento público ou privado que tenham as ins-
talações e equipamentos necessários para essa finalidade como também naqueles que, futuramente, 
forem adequados ou criados para tal finalidade.
 I – O extermínio de animais urbanos excedentes ou abandonados como forma de controle 
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 Art. 3º- Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em contrário.  
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populacional ou de zoonoses fica expressamente proibido no Município de Bela Vista do Paraíso.
 II – Será admitida a prática de eutanásia dentro da legislação vigente nos seguintes casos:
 a) Doença incurável e comprovada que cause sofrimento;
 b) Estado de saúde terminal;
 c) Perigo comprovado à integridade física de pessoas ou de outros animais.
 Art. 4º - As campanhas de guardas responsáveis e campanhas de esterilização tem como 
objetivo o controle ativo e permanente de zoonoses, evitar o grande numero de animais abandonados 
no município e evitar proliferação de doenças, que contará com o apoio do Poder Executivo através da 
Secretaria de Saúde e do Meio Ambiente e Vigilância Sanitária.
 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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ATA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER A ABERTURA E JULGAMENTOS DAS PROPOSTAS 
E HABILITAÇÕES APRESENTADA RELATIVAS AO PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2019 DE 14/11/2019 
 Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 13h30min, 
reuniu-se  o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designada pela Portaria n.º 026/2019 de 12/11/2019, 
para proceder a abertura e julgamento do Pregão Presencial nº 002/2019 de 14/11/2019, cuja cópia faz 
parte do presente processo, destinada a Contratação de uma emissora de rádio que tenha cobertura no 
Município de Bela Vista do Paraíso e Distrito de Santa Margarida para a prestação de serviços de trans-
missão das sessões ordinárias realizadas na Câmara Municipal de Vereadores da cidade de Bela Vista 
do Paraíso, em todas as sessões, com duração de até 3h30min (três horas e trinta minutos), iniciando-
se às 20:00 horas. Presente a Comissão com o Senhor César Alexandre Fernandes, Pregoeiro, e as 
senhoras Márcia Regina Menck e Renata Patrícia Jovedi, como equipe de apoio. Assim composta a 
Comissão, dando início ao julgamento das propostas do Pregão Presencial, verificou-se que retiraram 
o Edital completo as seguintes empresas: Radio Brasileira de Bela Vista do Paraíso Ltda e Empresa 
de Radiodifusão Donato & Ramos Ltda, conforme documentos anexados ao processo administrativo 
dando continuidade aos trabalhos observou-se que a Empresa de Radiodifusão Donato & Ramos Ltda, 
apresentou os envelopes “Propostas nº 01 e Documentos nº 02”. Aberta a sessão, no horário designa-
do. Prosseguindo, pelo Sr. Pregoeiro foram solicitados os documentos de credenciamento, que após 
exame minucioso dos documentos de credenciamento apresentado pela participante, constatou-se 
que o Anexo III – Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação está em desacordo com as 
exigências contidas no Edital (deixou de carimbar o documento contendo o CNPJ), conforme determina 
o item 5.8 do Edital, a apresentação deste anexo de forma incorreta implica no não recebimento, por 
parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de preço e da habilitação 
e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. Em seguida o Pregoeiro fez a devolução dos 
envelopes ao representante da Empresa de Radiodifusão Donato & Ramos Ltda, e na ausência de 
mais de interessados em participar do certame, o que foi constatado pela inexistência de protocolo 
de envelopes propostas e documentos, motivo pelo qual o Pregoeiro e equipe de Apoio decidiu julgar 
FRACASSADO o Pregão Presencial 002/2019. Contudo, diante da necessidade da contratação ora 
licitada por parte da Câmara Municipal, o Pregoeiro determinou que fosse remetida a presente ata para 
análise tanto do Presidente da Câmara quanto do Jurídico sobre a manifestação quanto a republicação 
do aviso de licitação do presente processo, para que assim, seja dada uma nova data para realização 
do certame, respeitando os prazos legais da Lei 8.666/93.  Em seguida todos os presentes ao ato 
assinaram a presente Ata, dando-se por fim a presente reunião. 

César Alexandre Fernandes      Márcia Regina Menck      Renata Patrícia Jovedi
               Pregoeiro                    Equipe de apoio                   Equipe de apoio


